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PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EFPCNº 261/2021 - PREFEITURA DE PELOTAS

O MUNICÍPIO DE PELOTAS, através do Departamento de Compras Governamentais– S.M.F., sito à Rua Santos Dumont, nº 149 (2º andar) – Centro – Pelotas/RS - CEP96.020-380 - Fone:(53) 3309.5935, no uso de suas atribuições legais, atendendosolicitação da Secretaria de Administração e Recursos Humanos através do Processo200.017078/2021, nos termos do Art. 202 da Constituição Federal, Lei Complementarnº 108/2001, Lei Complementar nº. 109/2001, Lei Municipal n° 6.970/2021 de vinte etrês de setembro de dois mil e vinte e um e em observância à Nota Técnica daATRICON nº 01/2021 e ao Guia da Previdência Complementar elaborado pelaSecretaria de Previdência, torna público aos interessados a abertura do Processo deSeleção nº 261/2021, conforme condições e especificações estabelecidas neste Editale seus anexos
1. DO OBJETO1.1 Apresentação de propostas por Entidades Fechadas de Previdência Complementarinteressadas em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores daadministração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo doMunicípio de Pelotas.
1.2 O presente Processo de Seleção objetiva o encaminhamento de propostas eimplicará em seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar e emfutura assinatura de Convênio de Adesão.

1.2.1 O prazo de duração do convênio de adesão é indeterminado, podendo serrescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes, conforme condiçõesprevistas no Termo de Adesão
1.3 O recebimento e julgamento das propostas ficará a cargo da Comissão de Seleçãonomeada pelo Portaria Municipal nº 057 de vinte e oito de setembro de dois mil evinte e um.
2. PARTICIPAÇÃO2.1 Poderão participar deste instrumento convocatório as pessoas jurídicas que seenquadram no conceito de Entidade Fechada de Previdência ComplementarMultipatrocinada e que estejam devidamente autorizadas a funcionar como tal pelorespectivo órgão regulador, Superintendência Nacional de PrevidênciaComplementar – PREVIC e categorizadas como em “situação normal” noCadPrevic¹.
3. CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE PARTICIPAÇÃO3.1 Estão impedidos de participar deste Processo Seletivo, as entidades que seenquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

a) Pessoas jurídicas cuja natureza social de seus objetivos não esteja relacionadaao objeto deste Edital de Processo de Seleção;
b) Pessoas jurídicas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública dequalqueresfera estatal;
c) Pessoas Jurídicas que estiverem em processo de intervenção ou liquidação
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d) Pessoas jurídicas que não estejam em situação regular quanto aos tributosfederais, estaduais ou municipais, consideradas a sede ou principalestabelecimento da proponente;
e) Entidades que não integram a qualidade de entidade fechada multipatrocinada.

4. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
Local: Secretaria Municipal da FazendaEndereço: Rua Santos Dumont, nº 149 - Centro - Pelotas/RSRecebimento das Propostas: até 26/10/2021, até às 13hs.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
5.1 Até a data indicada no item anterior, as entidades interessadas em apresentar suaspropostas deverão encaminhar aos membros da Comissão Julgadora adocumentação relacionada a seguir:
5.2 Quanto à Regularidade Jurídica:

5.2.1 Ato constitutivo da Entidade Fechada de Previdência Complementar,contendo todas as alterações realizadas ou o último devidamenteconsolidado, devendo, em ambos os casos, estarem registrados naSuperintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC.
5.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

5.3 Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
5.3.1 Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado deRegularidade Fiscal, expedido pela Caixa Econômica Federal, ou dodocumento denominado “Situação de Regularidade do Empregador”;
5.3.2 Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à DívidaAtiva da União, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) relativoaos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive quantoàs contribuições socais, expedida pela Receita Federal;
5.3.3 Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, por meio de CertidãoNegativa de débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretariada Fazenda Estadual, no domicílio ou sede da proponente;
5.3.4 Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul,por meio Certidão Negativa de débito em relação a tributos estaduais,expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul;
5.3.5 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio de CertidãoNegativa de débito em relação a tributos municipais, expedida pelaPrefeitura, no domicílio ou sede da proponente;
5.3.6 Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de Pelotas/RS, pormeio de Certidão Negativa de débito em relação a tributos municipais,expedida pela Secretaria da Fazenda do Município de Pelotas/RS;
5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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5.4 Quanto à Qualificação Técnica:

5.4.1 Ato de registro da entidade junto ao órgão regulador: SuperintendênciaNacional dePrevidência Complementar - PREVIC.
5.4.2 Apresentar-se em condição normal de funcionamento. Para isso, deverácomprovar o envio mensal à PREVIC do conjunto de informações de envioobrigatório; deverá comprovar a publicação no site de todas asinformações que identificam que a entidade está em pleno funcionamento;e deverá apresentar o balancete mensal, mais atual, dos planos debenefícios.
5.4.3 Atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ouprivado, comprovando a execução de serviços compatíveis com o objetoda licitação.

5.5 Quanto à Proposta:
5.5.1 Apresentar Carta de Apresentação, datada e assinada pelo dirigente daproponente, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas,informando a apresentação da documentação, o encaminhamento daproposta, declarando que a entidade não fora declarada inidônea paracontratar com a Administração, nem está sob intervenção ou liquidaçãoextrajudicial;
5.5.2 Apresentar Proposta Técnica, datada e assinada pelo dirigente daproponente, isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas,contendo as informações solicitadas, conforme o Anexo I deste Edital e,sempre que possível, indicar o local onde as informações estão publicadase poderão ser acessadas.

5.5.2.1 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parteda proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seusAnexos.
5.5.2.2 A proponente que não atender a quaisquer das exigênciasreferentes ao item 05 - documentação para participação e seussubitens - terá a sua proposta desclassificada.
5.5.2.3 Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem emdesconformidade com este edital e/ou que estejam incompletas,isto é, não contiverem as informações suficientes que permitam acorreta pontuação, conforme o anexo I deste Edital, ou conflitantescom as normas deste edital ou com a legislação em vigor.
5.5.2.4 Quando todas as propostas forem desclassificadas, aadministração poderá fixar aos proponentes o prazo de até 08(oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas livres dascausas que as desclassificaram.
5.5.2.5 Atendidas as demais exigências deste edital, a classificação sedará pelo critério de maior pontuação total, ou seja, será vencedora
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5.2.2.6 A situação de empate somente será verificada depois deultrapassada a fase recursal da proposta, seja pelo decurso doprazo sem interposição de recurso, seja pelo julgamento definitivodo recurso interposto ou, ainda, pela manifestação, por escrito, deque nenhuma das proponentes pretende apresentar recurso.
5.5.2.7 Ocorrendo empate, na forma do item anterior, proceder-se-á daseguinte forma: As hipóteses de empate terão como critério dedesempate o sorteio, em ato público, com a convocação prévia detodas as proponentes.

5.6 Quanto às demais exigências:
5.6.1 Apresentar declaração, datada e assinada pelo dirigente da proponente,informando qual é o percentual mínimo de contribuição para o participante,do plano de benefícios a ser oferecido ao ente federativo, sendo que umpercentual mínimo de contribuição superior a 7,5% será motivo dedesclassificação da entidade, para não inviabilizar as contribuições, emfunção do disposto no § 2º do inciso II, art. 15 da Lei Municipal 6.970 de vintee três de setembro de dois mil e vinte e um;
5.6.2 Apresentar declaração, datada e assinada pelo dirigente da proponente,responsabilizando-se pela adequação ou compatibilidade entre os sistemasinformatizados pela conveniada e o ente federativo conveniente, adaptando,se for o caso, o sistema da conveniada.

6. FORMA DE ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1 Os documentos relacionados no item 5 deverão ser apresentados impressos ou,preferencialmente, digitalizados e convertidos em arquivo PDF, sendoapresentados, dentro de envelope lacrado, em mídia digital através de pen drive,com a Carta de Apresentação impressa, na forma indicada no subitem 5.5.1.

6.1.1 Deverão ser apresentados os documentos originais ou cópias autenticadasem tabelionato. Os documentos apresentados, que forem extraídos dainternet, deverão ter a possibilidade de verificar a sua autenticidade.
6.2 No anverso do envelope deverá ser identificada a razão social da entidade, onúmero do presente Edital de Seleção, indicando os órgãos responsáveis:Secretaria da Fazenda / Departamento de Compras e Licitações.
6.3 Os documentos deverão estar dispostos físicos ou no pen drive, de maneiraordenadae indicados conforme o apontado no item 5 deste Edital.
6.4 A Comissão Julgadora poderá solicitar à proponente informações e/ouesclarecimentos acerca da documentação e da proposta, quando entendernecessário.
7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1 Em todas as fases do presente processo de seleção serão observadas as normasprevistas, por analogia, nos incisos, alíneas e parágrafos do art. 109 da Lei8.666/93, no que couber.
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7.2.1 Os recursos, que serão dirigidos à Comissão Julgadora, deverão serapresentados em original para protocolo, dentro do prazo previsto nosubitem 7.2, na Secretaria Municipal da Fazenda, durante o horário deexpediente, que ocorre das 8h às 14h.

7.3 Havendo a interposição tempestiva de recurso, as demais proponentes serãocomunicadas para que, querendo, apresentem contrarazões, no prazo de 05(cinco) dias úteis e na forma prevista no item 7.2.1.
7.3.1 O prazo para apresentação das contrarrazões se inicia depois de encerradoo prazo para apresentação de recursos.
7.3.2 Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo ouenviados via e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto no item7.2.1.
7.3.3 Decorrido o prazo para apresentação das razões e contrarrazões derecurso, a Comissão Julgadora poderá reconsiderar a sua decisão,encaminhá-los à Procuradoria Geral do Município - PGM, acompanhadodos autos deste processo seletivo, do relatório dos fatos objeto do recursoe das razões de sua decisão.
7.3.4 A decisão da PGM, a ser proferida nos dias subsequentes ao recebimentodo relatório e das razões de decidir da Comissão Julgadora, será irrecorrível.

7.4 Os prazos previstos nos subitens 7.3.3 e 7.3.4 poderão ser prorrogados, a critérioda Administração, sempre que for necessário para o adequado julgamento dosrecursos, como, por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogaçãodeverá ser devidamente justificada nos autos do processo seletivo.
7.5 Todos os eventuais recursos, as contrarrazões, as decisões da ComissãoJulgadora e da autoridade e quaisquer outros atos ocorridos após a abertura doinvólucro da documentação, serão comunicados aos interessados, sejamproponentes ou não, através do site do Município, sendo este e o e-mail dasproponentes os canais de comunicação entre as partes até o encerramento doprocesso seletivo.
7.6 As entidades interessadas neste processo seletivo, caso entendam por impugnaro presente edital, poderão fazê-lo até dia 21/10/2021, as 13hs via e-mail ou físico..
7.7 Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazolegal ou apresentados de forma diversa da prevista no item 7.2.1.
8. DA MASSA ATUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
8.1 Em atenção à Nota Técnica, apresentada no anexo II deste Edital, o contexto damassa de servidores do Município de Pelotas - RS terá como data baseJunho/2021. Este anexo está subdividido em duas (02) partes, sendo a primeiracom todos os titulares de cargos efetivos, ocupantes de cargo de provimento emcomissão ou empregados públicos contratados pelo regime da Consolidação dasLeis do Trabalho, com valor de remuneração de contribuição previdenciáriasuperior ao teto do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e a segunda comtodos os titulares de cargos efetivos, ocupantes de cargo de provimento em
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9. DA COMISSÃO JULGADORA PARA SELEÇÃO DA EFPC
9.1 A Comissão Julgadora criada e designada pela Portaria Municipal 057 de vinte eoito de setembro de dois mil e vinte um é destinada ao julgamento das propostase da qualificação técnica dos participantes do processo seletivo da EFPC.
10. DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 A participação da entidade implica na sua aceitação integral e irretratável dostermos e condições deste Edital, não sendo aceita, de nenhuma forma,alegações de seu desconhecimento.
10.2 Fica designado o foro da cidade de Pelotas para julgamento de eventuaisquestionamentos resultantes deste edital, renunciando as partes a qualqueroutro por mais privilegiado que seja.
10.3 Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se deuo texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente, a alteração não afetar a apresentação das propostas.
10.4 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade dasinformações e dos documentos apresentados.
10.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objetodeste edital poderão ser prestados no local indicado no item 04, no endereçoeletrônico licitapelotas@gmail.com ou pelos telefones (53) 3309-5935 / 36.
10.6 Fazem parte integrante desse Edital os seguintes anexos:

10.6.1 Anexo I - Modelo da Proposta Técnica;
10.6.2 Anexo II - Massa Atual dos Servidores Públicos do Município de Pelotas/RS
10.6.3 Anexo III - Convênio de Adesão.

Pelotas, 14 de outubro de 2021

Gislaine Duarte RodriguesChefe de Compras Governamentais

mailto:licitapelotas@gmail.com
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICAEDITAL DO PROCESSO SELETIVO Nº261/2021

A
Comissão de Análise e Julgamento da Seleção de Entidade Fechada dePrevidência Complementar
Ref.: Processo Seletivo Nº 261/2021

Prezados Senhores,

A ____ _ (NOME DA ENTIDADE DE
PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR) domiciliada(a)/estabelecida(a) na cidade de(o) __ _____ ,
no
estado de(o) ___ , à rua __ , vem por
meio desta apresentar proposta para atuar como gestor do Plano de Benefícios
dos servidores do Município de Pelotas-RS.
Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento
convocatório e seus anexos inteirando-nos de todas as condições para a
elaboração da presente proposta.
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1. Capacitação Técnica

a) Fator Experiência da Entidade
( I ) Informar a média percentual da soma da Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 05anos, de todos os planos disponíveis na Entidade Fechada de Previdência Complementar

Ano Rentabilidade ao ano (média de todos os planos). A comprovação deveráser por meio da apresentação dos relatórios obrigatórios enviados àPREVIC
%/ médio derentabilidade

2020
2019
2018
2017
2016
Soma
Média

Pontuação referente à média apurada da rentabilidade nos últimos cinco anos Pontuação
Até 10% 5
de 10,01 a 15% 10
de 15,01 % a 20% 15
de 20,01% a 25% 20
acima de 25% 25

(II) Informar a Rentabilidade Acumulada, no período de Maio/2020 a Maio/2021 do Plano deContribuição Definida Multipatrocinada
Rentabilidade média no período de Maio/2020 a Maio 2021. A comprovação deveráser por meio da apresentação dos relatórios obrigatórios enviados à PREVIC % relativo àrentabilidademédia05/2020 a05/2021

Pontuação referente à média apurada da rentabilidade de Maio/2020 a Maio 2021 Pontuação
Até 5% 10
de 5,01 a 7% 20
de 7,01 % a 9% 30
de 9,01% a 11% 40
acima de 11,01% 50
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(III) Ativo Total EFPC em 31/12/2020: .......................................................

Ativo (recursos administrados) PontuaçãoAté 100 milhões de reais 10
de 100 milhões e um centavo a 500 milhões de reais 20
de 500 milhões e um centavo a 02 bilhões de reais 30
de 02 bilhões e um centavo a 15 bilhões de reais 40
acima de 15 bilhões de reais e um centavo de reais 50

(IV) Quantitativo de participantes (desconsiderando a população assistida) da EFPC na data de31/12/2020 .......................................

Nº de participantes (ativos) PontuaçãoAté 1000 05
de 1001 a 2500 10
de 2501 a 5000 15
de 5001 a15000 20
de 15001 a 30.000 25
acima de 30.000 30

b) Fator Governança
I) PontuaçãoInformar existência de outras instâncias de governança, de caráter consultivo oudeliberativo e não obrigatório, autorizadas pela Resolução CNPC 35/2019. (comprovara existência pelo instrumento de formação). Se comprovar conta 02 pontos, se nãocomprovar, não pontua

02

II) PontuaçãoInformar existência de auditoria interna instituída pelo conselho deliberativo paraavaliar de maneira independente os controles internos da EFPC (comprovar aexistência pelo instrumento de instituição) 02

III) Experiência da Diretoria Executiva

Membros (Cargo) Anos de atuação em PrevidênciaComplementar (comprovar com documentosoficias)
Pontuação

Membro 1
Membro 2
Membro 3
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Membro 4
Membro 5
Membro 6

Média
No cômputo geral será considerada a pontuaçãomédia dos membros

III a) anos de experiência comprovada (individual para cada membro da Diretoria) Pontuação0 a 5 anos 05
5 anos e 1 dia a 10 anos 10
10 anos e 1 dia a 15 anos 15
15 anos e 1 a 20 anos 20
acima de 20 anos e 1 dia 25

IV – Experiência da EFPC

Anos de experiência comprovada Pontuação0 a 5 anos 05
5 anos e 1 dia a 10 anos 10
10 anos e 1 dia a 15 anos 15
15 anos e 1 a 20 anos 20
acima de 20 anos e 1 dia 25

2 . Condições Econômicas da Proposta
I ) Taxa de carregamento :.............................................................

I a) Taxa de carregamento Pontuação
de 7,01% a 9% 0
de 5,01% a 7% 5
de 3,01% a 5% 10
de 1,01 % a 3% 15
de 0,5% a 1% 20
De 0,01% a 0,49% 25
0% 30

II) Taxa de Administração: .........................................................
Pontuação
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II a) Taxa de administraçãode 0,81% a 1% 0

de 0,61% a 0,80% 5
de 0,41% a 0,60% 10
de 0,21 % a 0,40% 15
de 0,01%% a 0,20% 20
0% 25

III ) Percentual das despesas administrativas acumuladas no ano de 2020 em relação ao ativo (recursosadministrados) em 31/12/2020: ...................................................
III a) Despesas Administrativas / Ativo Pontuação
Acima de 1,5% 0
de 1% a 1,49% 5
de 0,50% a 0,99% 10
de 0,20% a 0,49% 15
Menor que 0,19% 20

IV) Valor das despesas administrativas acumuladas no ano de 2020 em relação ao número dapopulação (participantes e assistidos) em 31/12/2020 : ............................................................
IV a) Despesas Administrativas / Participantes Pontuação
Acima de 2.500 0
de 2.000 a 2.499 5
de 1.500 a 1.999 10
de 1.000 a 1.499 15
Menor que 1.000 20

V) Percentual das despesas administrativas acumuladas no ano de 2020 em relação às receitasadministrativas acumuladas em 2020: ...........................................
V a) Despesas Administrativas / Participante Pontuação
Acima de 1% 0
de 0,99% a 0,7% 5
de 0,695 a 0,5% 10
Abaixo de 0,49% 15

VI – Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial peloPatrocinador: ............................................
VI a) Necessidade de aporte Pontuação
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Sim 0
Não 5

3. Plano de Benefícios
a) Fator Quantidade de benefícios de risco oferecidos ao participante :..................................................

I) Número de benefícios de risco ( não programado) Pontuação
nenhum benefício 0
de 1 a 2 benefícios 5
mais de 2 benefícios 10

b) Fator Condições de resgates dos recursos do patrocinador
II) Tempo de vinculação em que é possível resgatar 100% Pontuação
acima de 20 anos 0
de 10 a 19 anos 5
menor que 9 anos 10

III) Tempo de vinculação em que é possível o primeiro resgate do recurso do patrocinador Pontuação
acima de 03 anos 0
até 03 anos 5
sem carência 10

DADOS DA PROPONENTE:
NOME:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJNº:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONES:
E-MAIL:
VALIDADEDA PROPOSTA

_____
_____
_____
_____
_____
_____
_____

Local e data
Assinatura do representante

legal:
Nome:

_______________________________________________
_______________________________________________
______________________________________________
Cargo: ___________________________________
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ANEXO II

MASSA ATUAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DOMUNICÍPIO DE PELOTAS/RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 14/179SUPERIOR AO TETO FINANCEIRO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 15/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 16/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 17/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 18/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 19/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 20/179INFERIOR AO TETO PREVIDENCIARIO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 21/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 22/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 23/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 24/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 25/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 26/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 27/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 28/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 29/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 30/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 31/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 32/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 33/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 34/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 35/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 36/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 37/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 38/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 39/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 40/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 41/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 42/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 43/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 44/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 45/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 46/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 47/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 48/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 49/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 50/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 51/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 52/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 53/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 54/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 55/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 56/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 57/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 58/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 59/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 60/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 61/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 62/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 63/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 64/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 65/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 66/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 67/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 68/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 69/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 70/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 71/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 72/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 73/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 74/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 75/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 76/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 77/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 78/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 79/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 80/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 81/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 82/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 83/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 84/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 85/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 86/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 87/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 88/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 89/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 90/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 91/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 92/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 93/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 94/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 95/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 96/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 97/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 98/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 99/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 100/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 101/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 102/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 103/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 104/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 105/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 106/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 107/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 108/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 109/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 110/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 111/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 112/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 113/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 114/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 115/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 116/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 117/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 118/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 119/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 120/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 121/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 122/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 123/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 124/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 125/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 126/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 127/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 128/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 129/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 130/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 131/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 132/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 133/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 134/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 135/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 136/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 137/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 138/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 139/179SUPERIOR AO TETO PREVIDENCIARIO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 140/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 141/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 142/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 143/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 144/179SUPERIOR AO TETO FINANCEIRO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 145/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 146/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 147/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 148/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 149/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 150/179GRUPO PREVIDENCIARIO MENOR QUE O TETO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 151/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 152/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 153/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 154/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 155/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 156/179GRUPO PREVIDENCIARIO SUPERIOR AO TETO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 157/179GRUPO FINANCEIRO MENOR QUE O TETO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 158/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 159/179



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 160/179
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RELAÇÃO DE SERVIDORES PREVPEL
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ANEXO III

CONVÊNIO DE ADESÃO
CONVÊNIO DE ADESÃO QUE CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DEPELOTAS, E, DE OUTRO LADO, A .............................., NA FORMA ABAIXO:
Das PARTES:
De um lado,
o Município de Pelotas, CNPJ/MF sob o nº 87.455.531/0001-57, inscrição estadualisenta, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pela Srª. PrefeitaMunicipal, Paula Schild Mascarenhas, brasileira, solteira, professora, inscrita noCPF/MF sob o nº 572.094.640-34, no uso de suas competências, doravante denominadoPATROCINADOR,
e, de outro lado,
a................................, entidade fechada de previdência complementar, com sedena ..........(endereço).................................PJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx neste atorepresentada na forma de seu Estatuto Social pelo Sr.(a) .....................................,doravante denominada EFPC, ou simplesmente ENTIDADE,
Celebram o presente Convênio de Adesão ou simplesmente Convênio com respaldono art. 13 da Lei Complementar Federal nº 109, de 29 de maio de 2001 que se regerápelas seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Convênio de Adesão é a formalização da adesão doPATROCINADOR ao PLANO, sob a administração da ENTIDADE, na forma aquiajustada.
1.2. O PLANO, que assegura benefícios previdenciários complementares, destina-seaos servidores públicos abrangidos pelo regime de previdência complementar naforma do regulamento próprio.
1.2.1. As partes declaram conhecer e se comprometem a respeitar todos os termos econdições constantes do estatuto da entidade e no regulamento do PLANO edemais documentos a este vinculados.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ADESÃO
2.1 O objeto do presente instrumento é a adesão do PATROCINADOR ao PLANO esua administração pela ENTIDADE, conforme legislação em vigor.
2.2 O PATROCINADOR manifesta a sua adesão ao PLANO de caráter previdenciárioe a ENTIDADE que administra o referido PLANO, e aceita a adesão nos termosdeste instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR
3.1. São obrigações do PATROCINADOR:

a) Cumprir e fazer cumprir, fielmente, as disposições legais, estatutárias da
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b) Divulgar e oferecer a inscrição no PLANO aos servidores elegíveis, nos termosdo regulamento do PLANO, disponibilizando o acesso a cópia do regulamentodo PLANO e material que descreva, em linguagem simples e precisa, as suascaracterísticas;
c) Recepcionar e encaminhar à ENTIDADE as propostas de inscrição dosinteressados em participar do PLANO, bem como os termos de requerimentose de opções previstos no regulamento, na forma convencionada entre as partes;
d) Fornecer à ENTIDADE, sempre que necessário, os dados cadastrais de seusservidores referidos no item 1.2 deste Convênio e respectivos dependentes,assim como, de imediato, as alterações funcionais e de remuneração queocorrerem;
e) Comunicar à ENTIDADE a perda da condição de servidor, se participante doPLANO;
f) Colaborar, quando requerido pela ENTIDADE, com o recadastramento departicipante e de beneficiários do PLANO;
g) Descontar da remuneração de seus servidores referidos no item 1.2 desteConvênio as contribuições por eles devidas ao PLANO, bem como,tempestivamente, nos termos regulamentares, recolher essas contribuições edemais encargos juntamente com as de sua própria responsabilidade nostermos do regulamento do PLANO e do respectivo Plano de Custeio;
h) Fornecer à ENTIDADE, em tempo hábil, todas as informações e dadosnecessários, que lhe forem requeridos, bem como toda a documentaçãolegalmente exigida, dentro das especificações que entre si venham a ajustar ouda forma exigida pelas autoridades competentes, responsabilizando-se pelosencargos, inclusive pelo pagamento de multas, que sejam imputadas pelaENTIDADE em decorrência de não observância das obrigações oriundas dalegislação, deste Convênio, do estatuto da ENTIDADE, do regulamento doPLANO, e do Plano de Custeio;
i) Enviar à ENTIDADE arquivos mensais com as informações sobre os descontosefetuados, identificando o participante e as incidências da base de cálculo dascontribuições, por rubrica, alíquota aplicada e o valor final descontado dosvencimentos ou subsídios, bem como a contrapartida patronal respectiva;
j) Indicar os órgãos responsáveis pelo envio das informações cadastrais efinanceiras dos servidores que se vincularem ao PLANO;
k) Comunicar imediatamente quaisquer alterações nos dados acima indicados, demodo a garantir o permanente fluxo de comunicação entre as PARTES.
l) Respeitar as disposições do estatuto da ENTIDADE e do regulamento doPLANO, assumindo os deveres e responsabilidades que lhe são atribuídos poraqueles instrumentos, aos quais manifesta plena aquiescência, obrigando-sefielmente a respeitá-los e a cumpri-los, atendendo às necessidades daENTIDADE indispensáveis à sua operação;
m)Promover a supervisão sistemática das atividades da ENTIDADE em relação à
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
4.1. São obrigações da ENTIDADE:

a) Administrar o PLANO no cumprimento de seus deveres e no exercício de seuspoderes, direitos e faculdades, em conformidade com o estatuto, o regulamentoe a legislação aplicável, agindo de forma proba, ética, com zelo e boa fé emtodas as operações relativas ao PLANO
b) Aceitar, nos termos do item 1.2 deste Convênio, a inscrição dos servidoreselegíveis ao PLANO, bem como a indicação dos respectivos dependentes,assim reconhecidos no regulamento do referido PLANO, desde que obedecidosos critérios de elegibilidade;
c) Receber, do PATROCINADOR, as contribuições e demais prestações que foremdevidas; assim como as contribuições de seus servidores vertidas ao PLANO,conforme a legislação aplicável, o estatuto da ENTIDADE, o regulamento doPLANO, e o Plano de Custeio;
d) Disponibilizar, para cada participante Certificado de Inscrição, cópia doregulamento atualizado e de material explicativo que descreva, em linguagemsimples e precisa, as características do PLANO, preferencialmente por meioeletrônico;
e) Estabelecer, juntamente com o PATROCINADOR, um calendário para atransmissão de informações entre as PARTES, por meio eletrônico, a serobservado para registro de alterações cadastrais e financeiras de participantes;
f) Enviar arquivo mensal para o PATROCINADOR no formato acordado entre asPARTES, com as informações que, eventualmente, sejam alteradas peloservidor diretamente junto à ENTIDADE, especialmente solicitações decancelamento e alteração de alíquota de contribuição;
g) Remeter demonstrativos gerenciais periódicos ao PATROCINADOR, relativosao desempenho do PLANO, especialmente relatórios mensais de investimentose os balancetes, bem como as informações por este solicitadas;
h) Dar ciência, ao PATROCINADOR, dos demais atos que se relacionem com suacondição de patrocinador do PLANO;
i) Manter a independência patrimonial do PLANO em relação aos demais planossob a administração da ENTIDADE, bem como em face de seu patrimônio nãovinculado e do patrimônio do PATROCINADOR;
j) Aplicar os recursos garantidores das reservas técnicas do PLANO nos ativosfinanceiros que estejam em acordo com a legislação em vigor e com a Políticade Investimentos do PLANO;
k) Autorizar, a qualquer momento, a realização de auditorias diretas ou porempresa especializada e credenciada pelo PATROCINADOR, com pelo menos60 (sessenta) dias de antecedência; e
l) A ENTIDADE poderá, a qualquer momento e, justificadamente, denunciar, porescrito, o presente Convênio, observadas as disposições estatutárias, as regras
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE
5.1. As PARTES convenentes se comprometem a garantir o tratamento confidencialdas informações levantadas ou fornecidas pelas mesmas, assumindo as seguintesobrigações:

a) não divulgar quaisquer informações relativas aos respectivos bancos de dadose relatórios de cruzamento de informações; e
b) não utilizar as informações constantes nos relatórios gerados para fins nãoaprovados e acordados entre as PARTES.

5.2. O dever de confidencialidade não é oponível à ordem judicial ou determinação deautoridade pública competente para o acesso às informações.
5.3. O dever de confidencialidade não se sobrepõe às informações que devem seroferecidas pela ENTIDADE em razão do disposto na Lei Federal nº 9.613, de 03de março de 1998, no Decreto Federal nº 5.640, de 26 de dezembro de 2005 e noDecreto Federal nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006, nos estritos limites ali definidos,na prevenção dos crimes de “lavagem” ou ocultação de bens, direitos e valores eacompanhamento de operações com pessoas politicamente expostas.
CLÁUSULA SEXTA - DO CUSTEIO DO PLANO E DA SOLIDARIEDADE
6.1. A responsabilidade do PATROCINADOR no custeio do PLANO, dar-se-á conformeestabelecido no regulamento do PLANO e no seu Plano de Custeio, inclusive aresponsabilidade pelo custeio administrativo, observados os limites legais eregulatórios aplicáveis.
6.2. Não haverá solidariedade obrigacional entre o PATROCINADOR e quaisqueroutros patrocinadores do PLANO; e, de igual modo, com a entidade, enquantoadministradora do PLANO.
6.3. O PATROCINADOR do PLANO não responde pelas obrigações assumidas pelaENTIDADE em relação a qualquer outro plano de benefício sob a suaadministração.
6.3.1. A ENTIDADEmanterá escrituração própria dos recursos destinados ao PLANO,identificando-os separadamente como lhe determina as regras legais aplicáveis.
6.4 O PATROCINADOR não responderá pelas obrigações assumidas pela ENTIDADEque contrariem o estatuto e o regulamento e não estejam afetas exclusivamenteao atendimento de seus objetivos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA DE PATROCÍNIO
7.1. O PATROCINADOR poderá, a qualquer momento e, justificadamente, denunciar,por escrito, o presente Convênio, observadas as disposições estatutárias, asregras legais aplicáveis e normas do regulamento, atendendo ainda ao dispostonos itens 6.2 e 6.3 desta Cláusula.
7.2 A manifestação do PATROCINADOR, no caso de requerimento de sua retiradado PLANO, será encaminhada, nos termos estatutários, ao Conselho Deliberativoda ENTIDADE, assim como ao órgão fiscalizador das entidades de previdênciacomplementar, para a sua prévia aprovação.
7.3. O PATROCINADOR retirante observará o cumprimento da totalidade de seus
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7.4 A retirada do PATROCINADOR não poderá acarretar quaisquer obrigaçõesfinanceiras para a ENTIDADE.
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1 O PATROCINADOR fica sujeito às sanções cíveis e administrativas cominadaspela legislação aplicável, pelo estatuto da ENTIDADE e pelo regulamento doPLANO no caso de descumprimento das obrigações contraídas.
CLÁUSULA NONA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS
9.1 A abstenção, por parte da ENTIDADE, do exercício de quaisquer direitos oufaculdades que lhe assistam, em virtude de lei, ato regulatório, contrato,regulamento ou deste Convênio, não implicará em novação, nem impedirá aENTIDADE de exercer, a qualquer momento, esses direitos e faculdades.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DURAÇÃO DO CONVÊNIO
10.1 O presenteConvênio vigorará a partir da sua aprovação pelo órgão governamentalcompetente e por prazo indeterminado, podendo ser revisto a qualquer tempo poracordo entre as partes, desde que obedecidas as disposições do estatuto e doregulamento, nos termos da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SOLUÇÃO DE QUESTÕES
11.1.As questões referentes ao presente Convênio serão resolvidas com base nasdisposições legais, regulatórias e regulamentares aplicáveis e submetidas, senecessário, aos órgãos competentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
12.1.Fica eleito o Foro da cidade de Pelotas/RS para qualquer litígio oriundo dopresente Convênio, renunciando, as PARTES, a qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acordadas as PARTES, seus representantes firmamo presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e eficácia, napresença das testemunhas abaixo assinadas.
Pelotas, ........de ............. de 2021

Razão social do PATROCINADOR
Nome:
Cargo:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Identidade nº
CPF nº
Razão social da ENTIDADE



ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTASS.M.F. – DEPARTAMENTO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - 179/179Nome:
Cargo:
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Identidade nº
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TESTEMUNHAS
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Identidade nº
CPF nº
Nacionalidade:
Estado Civil:
Profissão:
Identidade nº
CPF nº


